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Cria o F\xw3.o Municipal de Assistncia Social 
e dá outras providnciae. 

O Prefeito Iuxuicipal de Rio Vezielho,no uso de suas 
atribuições legais. 

Faço saber que a C.mara Municipal de Rio Vermelho aprova e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 12- Fica criado o fundo Municipal de Assi3tncia Social 
iAS,instwxento de captação e aplicaç.o de recursos,que tem por 

objetivo proporcionar re cursos e meios para o financiamento das 
ações na •.rea de assistncia Social. 

Art.22- Constituirão receitas cio FUndo Municipal de Assiste n 
cia Social - 

1- recursos provinientes da tranafericia dos Fundos Nacional 
de Assistência Social; 

II- Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais 
que a lei estabelecer no transcorrer de cada exercício. 
III-iaç6es ,aux±lios, contribuiç6es , subvençoes e tz'ansferncias 

de entidades nacionais e internaoionais,organizaçes governamen-
tais: 

IV- receitas de aplicação financeiras se recursos do Fundo,rea 
lizados na forma da lei. 
V- as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas pr6 

prias oriundas de financiaaentos das atividades econo2nicas de pres-
tação de serviços e de çutras traferncias que o fundo Municipal 
de Assistncia Social terá. direito a receber por força da lei e de 

convnios no setor. 

VI- Produto de convnios firmados com outras entidades financiadora 

VII-Doaçes em espécies feitas diretamente ao fundo. 
VIII- Outras receitas que venham a ser legalmenteinstituidas, 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

12- A dotação orçamontanria prevista para o org.o executor da 4cini nist 

traço publica Municipal responsav& pela aesistncia Social,ser au-
tomatiernente transferida para a conta do Fúndo Municial,responsavá 
pela assistência social Â3 2~realizados as receitas corres 
pondentes, 

22 Os rec&rso8 que com.poeia o fundo serão depositados em instituioes 
financeiras oficjais,em conta especial sob 3. denominação-Pundo Muni 
cipal de Assistencía Social - PMAS. 

,rt.32-  O PMAS cera gerido pela( Prefeitura Municipal sob oríexitaço 
e Controle do Conselho Municipal  de Assistncia Social. 

& 12 A. proposta orçamentaria do Fundo Municipal de Acsictncia Social 
FRB- constara do Plano diretor do Mun.icipio, 
22 O orçamento do Fundo Municipal de Issistência, Social FMAS integra 

ra o orçamen-tó da Prefeitura, 

Art.42- Os recursos do Fundo Municipal de Assietncia Social-?rIIAS 
aerao aplicados em.: 

1- financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços 
de assistência Social deIwdos pelo org.o da administração publica 
Municipal responsavl pela execução de 4~ politica de Assistncia 
Social ou por org.oc conveniados; 
II pagamento  pela prestação de serviços a entidades conveniados de 

direito publico e privado para oxeouç.o de programas e projetos espe-
cificos do setor de assistncia social; 
III- aquisição do material permanente e de consumo e de outors insumos 

necescarios ao desenvolvimento dos programas; 
IV- Construção reforma ampliação aquisição ou locação de imovis para 

,estação de serviços de accictncia social. 
V- desenvolvimento a aperfeiçoamento dos instrumentos de gesto,plane 

jamento administração e controle das açes de asietnoia social. 
VI- desenvolvimento de programas de capacit.aç.o e aperfeiçoamento do 
recursos humanos na .irea de assistncia social 
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vii- pagamento dos benefiejos eventuai.s,conforme o disposto no inciso 
1 do art 15 da lei o rgi  ca da Issisténcia Social. 

Art.52- O repasse de recursos para as entidades e organizações de 
assistneia social,devidamonte registradas no ONAS,~rã efetivado por in-
termedio do IMAS, de acordo coa os cr±trios estabelecidos pelo conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Parígrafo Único- As trar3sferncias de recursos para orgLwizaçes 
governamentais e n.o governamentais de Assist&icia Social se processarão 
mediante oonvnios, contratos, aoordoà, ajustes e/ou similares ,obedecendo 

a legislação vigente sobre a mataria e de conformidade com os programas, 
projetoa e serviçoa aprovados pelo conselho Municipal de assiet&ndia Social. 

Art.69- fias contas e os relatorios do gestor do fundo Municipal de 
assistência social ser.o submetidas a apreciação do Conselho Municipal de 
assistencia social- UMAS mesJente,de forma sintética e anualmente de for-
ma azv1itica. 

Art. 72 Para atender as despesas decorrentes da iinplantaç.o da pre-
sente lei fica o Poder executivo autorizado a abrir no presente exercicio 
ore , Credito adicional especial até o valor de gj 	£ 50,000.00 

obedecidas as prescrições na unidade orçamentaria 02.09 serviço de assstn 
cia. 
Dotação 15.81.486 %ssistncia Social Geral contidas nos incísos 1 aIV do 

p.aragr.afo 19 do artigo 43  da lei ?ederaJ. 4320/64. 
artigo 852- Esta lei entra em vigor na data de sua publicaço revogadas as 

Ir as dispo&içes em contrario. 	 (E)iCI?Id! /??Q L',... 
tiêiIcJ.nt. câmara  
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sanção - Sanciono a presente lei,inando portanto que a mesma seja levada 
ao conhecimento das autoridades e a quem pertencer que a cumpra e façam 

cumprir como nela se contam. 
Rio Vermelho 7 	 .e novembro de 1995 
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